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CAMA1tA MUNICIPAL DE ITAPEVII 
- Estado de Sâo Paulo - 

INDICAAO N° 1571/2019 

Propoc ao Po(ler Executivo a instalação (IC urn 
HOSPITAL INFANTIL em nossa cidade. 

INDICO a Mesa, na forma regimental vigente, seja oficiado ao Poder 
Executivo propondo a instalaçäo de urn Hospital Infantil em nossa cidade. 

imp   cI.:i/ 'ALDE 
Justificativa 	ENc\.:HE S 

28 MAO 
Senhoi' Presidente 

Senhot as c Senhot is Vereadoi es 	 - -- 

Trata-se de solicitaçao de todos os munIcipes que aguardam ha muitos anos 
por urn Pronto Socorro Infantil que atenda de fato as necessidades desse püblico 
especIfico. 

A justificativa se dá pelo fato de que, no caso de nossa cidade, o pronto 
socorro que atende a todos, quer seja a baleados, suicidas, violentados, 
politraumatizados caracterizam grande parcela dos usuários, vItimas da 
imprudência e da desinformaço, entre outros males, säo atendidos juntamente 
corn nossas crianças. Corn a instalaçâo de urn Hospital corn pronto atendimento 24 
horas, atenderia de forma eficaz as nossas crianças, de forma a preservá-los desses 
males e outros traumas. 

Sala das Sessöes Benvindo Moreira Nery, 23 (Ic maio de 2019. 

Denis IL 	de Oliveira 
Vereador PRB 
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